
Moção de Solidariedade nº. 4/2026 

Assunto: Apresenta Moção de Solidariedade. 

Justificativa: A Câmara Municipal de São João Nepomuceno
manifesta sua mais profunda solidariedade aos Municípios de Juiz de
Fora, Ubá e Matias Barbosa, em razão da grave tragédia provocada
pelas fortes chuvas que assolaram a região.

As intensas precipitações resultaram em enchentes e deslizamentos de
encosta, deixando um cenário de destruição, dor e sofrimento. São
mais de 70 vidas perdidas – histórias interrompidas, famílias
dilaceradas pela perda irreparável de seus entes queridos – e mais de 5
mil pessoas desabrigadas, privadas de seus lares, de seus pertences e
da segurança que um dia conheceram.

Além da dor humana que jamais poderá ser mensurada, a tragédia
também provocou profundos prejuízos econômicos. O comércio, a
indústria e o setor de serviços foram duramente atingidos, com
estabelecimentos destruídos, atividades interrompidas e trabalhadores
impactados, ampliando ainda mais os desafios enfrentados por essas
comunidades. 

Neste momento de profunda tristeza, unimo-nos às famílias enlutadas,
às pessoas que enfrentam o desalento de recomeçar e a todos os
profissionais e voluntários que, com coragem e solidariedade, têm se
dedicado ao socorro e à reconstrução das cidades.

Que esta Moção seja um gesto sincero de empatia e fraternidade,
expressando que não estão sozinhos. Que a união, a força coletiva e a
esperança possam consolar os corações feridos e fortalecer cada
município nesse difícil caminho de reconstrução. 

Que esta manifestação de solidariedade seja encaminhada aos
Municípios atingidos, como expressão sincera de apoio, respeito e
fraternidade do povo de São João Nepomuceno.
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Aprovação: Solicitamos dos colegas Vereadores o apoio para a
Moção ora apresentada. 

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 3 de março de 2026.

Vereadora Ana Paula Callegaro da Silva

Vereador Edison de Souza Silva

Vereadora Fabiana Ferreira de Andrade

Vereador Írio Henriques Furtado Filho

Vereador Leonardo de Oliveira Dutra

Vereador Matheus Muscardi de Souza

Vereador Nei Medina de Oliveira

Vereador Vivaldi D’avila do Carmo Arcangelo
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Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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